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Es\..d.do üe Mate Grosso 

Autor:P.Executivo 
D.Of. 

LEI NR 2 890, de 27 de dezembro de 1 968. 

Abre, no Tesouro do Estado, o cré 
dito especial de NOrI 150.000,00-
(cento e cinquenta mil cruzeiros 
novos), para o tim que menciona. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do E! 
tado, o crédito especial de NOrl 150.000,00 (cento e cin­
quenta mil cruzeiros novos), destinado ao atendimento das 
despesas decorrentes da execução do artigo 14, da Lei nQ 
2 761, de 9.9.1967. 

Artigo 2R - O valor do presente crédito 
será coberto com os recursos provenientes do ezcesso de ~ 
recadação que os indices técnicos autorizam prever no CO! 

rente exercicio. 
Artigo ~Q - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. revogadas as disposiçõeB em cODtrá­
rio. 

~o1. Alencastro, em 
zembro de 1 968, 147R da Independência e 

27 de de -• epubl1ca. 
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